
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 05/2025 - Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 

90015/2024 do Ministério da Agricultura e Pecuária 

 

 

MUNICÍPIO DE CASEIROS/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

90.483.058/0001-26, com sede na Av. Mario Cirino Rodrigues, nº 249, bairro  Centro, cidade 

de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 

Sra. Joelice Bortolanza Canali, brasileira, maior, residente e domiciliado(a) na Av. Mario Cirino 

Rodrigues, nº 286, centro, Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DE NIGRIS 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 61.591.459/0001-00, com sede na Av. Otaviano Alves de Lima, nº 2600, Bairro Limão, 

cidade de São Paulo/SP, CEP: 02.701-000, neste ato representado pelo, Sr. Theobaldo de 

Nigris Neto, brasileiro, maior, residente e domiciliado(a) na Av. Otaviano Alves de Lima, nº 

2600, Bairro Limão, CEP: 02.701-000, CPF nº 089.212.438-52, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado Pelo Ministério da 

Agricultura e Pecuária, através do Edital de Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 

90015/2024, Ata de Registro de Preços nº 05/2025 e na proposta vencedora, conforme 

termo, que se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais 

dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de um Caminhão: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

Grupo 

05  

Item 53 

CAMINHÃO TRAÇÃO 6X4; PESO 

BRUTO TOTAL HOMOLOGADO 

DE 23.000 KG; ANO CORRENTE 

(ZERO KM); MOTOR 

ALIMENTADO A DIESEL, 

POTÊNCIA DE 286 CV; CABINE 

PARA MOTORISTA E 2 

ATEGO 2730/K – 

MERCEDES-BENZ 

01 R$ 

584.000,00 



 

PASSAGEIROS EQUIPADA COM 

DUAS PORTAS E AR-

CONDICIONADO, PINTADA NA 

COR BRANCA OU PRATA – 

DEFINIDA NA EMISSÃO DA 

ORDEM DE FORNECIMENTO. 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREIOS 

COM ACIONAMENTO A AR; 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 

210 LITROS; TRANSMISSÃO 

AUTOMATIZADA COM 12 

MARCHAS À FRENTE E 1 A RÉ. 

IMPLEMENTO: CAÇAMBA 

BASCULANTE DE 12 M³ 

ADEQUADA PARA O 

TRANSPORTE DE AREIA OU 

BRITA MONTADA SOBRE 

CHASSIS; CAIXA DE CARGA 

CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO CARBONO DE 

ESPESSURA MÍNIMA DE 4,5MM 

FRONTAL, LATERAIS E TAMPA, 

5,0MM NO FUNDO, TAMPA 

TRASEIRA BASCULANTE COM 

TRAVAMENTO INTERLIGADO 

AO BASCULAMENTO; 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO 

POR CILINDRO DE AÇÃO 

DIRETA DE DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 8” COM BOMBA 

HIDRÁULICA COM PRESSÃO DE 

TRABALHO A PARTIR DE 130 

BAR; TOMADA DE FORÇA 

ACOPLADA; RESERVATÓRIO DE 

ÓLEO COM VISOR DE NÍVEL; 

PARALAMAS DE AÇO; PARA-

BARRO DE BORRACHA; 



 

PROTETOR DE CABINE; 

SUPORTE DE ESTEPE; CAIXA 

METÁLICA PARA 

FERRAMENTAS. PINTURA DO 

IMPLEMENTO EM PRIMER 

ANTICORROSIVO E TINTA 

SINTÉTICA OU POLIURETANO 

NAS CORES BRANCA, LARANJA 

OU VERDE – DEFINIDA NA 

EMISSÃO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO  

O prazo para o fornecimento do objeto é de 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura 

do presente contrato.  

O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 

licitação, na sede do Município de Caseiros, sem custos de frete ou deslocamento.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 

I - A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;  

II - O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, tendo como prazo inicial dia 28 de 

janeiro de 2026 e prazo final dia 28 de janeiro de 2027. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais 

negociações entre as partes.  

 

CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O prazo de garantia contratual dos bens, já incluindo neste a garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 



 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens 

pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de distribuidor autorizado, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Entende-se por distribuidor autorizado a empresa, nomeada pelo 

fabricante, que realiza a comercialização de veículos automotores, máquinas agrícolas e 

máquinas rodoviárias e presta assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu 

atendimento ou revisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

PARÁGRAFO QUARTO: As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência 

da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição 

dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir 

da data do recebimento da solicitação, da retirada do equipamento das dependências da 

PARÁGRAFO SEXTO: Administração pelo Contratado ou pelo distribuidor ou revendedor 

autorizado, o que ocorrer primeiro. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante. 

PARÁGRAFO OITAVO: Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 

para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

PARÁGRAFO NONO: Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 

Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso 

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 

garantia será de responsabilidade do Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de 

vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação 

de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 



 

 

CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO  

O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 584.000,00 

(Quinhentos e oitenta e quatro mil reais), conforme a proposta vencedora da licitação, 

ofertada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e 

aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação 

da nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

08 – Secretaria Municipal da Agricultura; 

2050 – Manutenção das Patrulhas, Máquinas e Implementos Agrícolas; 

44905200000000.500 – Equipamentos e material permanente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IGP do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a 

CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  



 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do 

edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

 II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS 

e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz;  

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 

 VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA GESTÃO DO CONTRATO  

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, Paulo Cesar Razera, fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) 

substituto(s);  

II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

O objeto do presente contrato será recebido:  



 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais.  

O recebimento provisório deverá ocorrer em até 120 (cento e vinte) dias da entrega do 

objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;  

II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 

contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias do recebimento provisório.  

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de 

eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 



 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias; 

(2) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º), e se observará o seguinte: 

1.1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

1.1.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Quinto - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Sexto - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 



 

Parágrafo Sétimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

Parágrafo Oitavo  -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

Parágrafo Nona - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO  

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Lagoa Vermelha/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato.  

 

 

 

 

 



 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em  três vias de igual 

teor e forma. 

 

Caseiros, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CASEIROS/RS 

Contratante 

 

 

 

 

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

Contratada 

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

Paulo Cesar Razera 

 

Testemunhas: 

1º___________________________________ 

2º___________________________________ 

 

 


